
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANELINHA

SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS
          

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD – Nº 021/2024

Órgão: Prefeitura de Canelinha

Setor requisitante: Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos.

Responsável pela demanda: Hévilin Cristina de Souza

E-mail: obras@canelinha.sc.gov.br                      Telefone: (48) 3264 – 4000

1 – OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de mão-de-obra, com 
fornecimento de materiais necessários para  execução da interferência 05, do projeto de 
macrodrenagem do canal DNOS Rosinha Laus, na Rua Valdemar Severino do Município 
de  Canelinha/SC,  conforme  Projetos,  Memorial  Descritivo,  Planilha  Orçamentária, 
Cronograma físico Financeiro, ART e demais anexos do Edital.

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em  decorrência  da  necessidade  imediata  de  aumentar  a  habitualidade  e  reduzir  a 
vulnerabilidade das áreas próximas ao Canal DNOS Rosinha Laus. Atualmente, a área da 
pretendida  intervenção  apresenta  longo  trecho  com  baixa  declividade  e  sempre  é 
prejudicada pela ocorrência de enchentes e/ou alagamentos, fato este que tem exposto a 
população  local  a  situação  de  risco.  Desta  forma,  poderemos  proporcionar  melhor 
qualidade de vida à população, principalmente nos períodos de chuvas, evitando-se assim 
prejuízos de ordem econômico-social, e até mesmo, a possibilidade de haver perdas de 
vidas. Reiteramos que a situação hoje existente traz muita insegurança, especialmente 
dos bairros Centrais do Município de Canelinha.

3 – DAS QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 166.459,15 (cento e sessenta 
e seis mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos).

Os  quantitativos  estimados  para  a  contratação  pretendida  têm  como  parâmetro  os 
projetos de engenharia, conforme planilha orçamentária e suas respectivas memórias de 
cálculo  que  foram  obtidos  através  da  tabela  SINAPI,  mês  de  referência  04/2024, 
desonerado.

4 – PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução das obras/serviços será de até 60 (Sessenta) dias, contados a partir 
da emissão da Ordem de Serviço.

A empresa deverá iniciar a obra em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço.
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A empresa deverá apresentar  a  CNO em até 30 dias após a emissão da Ordem de 
Serviço e informar o número da mesma em todas as notas fiscais emitidas.

Não serão efetuados pagamentos que não atendam a esta obrigatoriedade

5 – FISCAL DO CONTRATO

O servidor EDSON LUIZ TEIXEIRA será a fiscal do contrato.

6 – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO

A servidora DAIANA LUIZA NICOLAU será a responsável técnica pela fiscalização.

7 – GESTOR DO CONTRATO

O Sr.º VICTOR JACOB DE SOUZA será o gestor do contrato.

8 – DA COMPATIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As  despesas  correrão  por  conta  do  orçamento  ano/vigência  2024,  com  a  seguinte 
classificação orçamentária:

181/51/98 – R$ 166.459,15 (cento e sessenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e quinze centavos).

9 - DA ORIGEM DOS RECURSOS

A presente obra será efetuada com recursos próprios.

Canelinha/SC, 14 de Agosto de 2024.

______________________                      ______________________
HÉVILIN CRISTINA DE SOUZA                                VICTOR JACOB DE SOUZA
       Responsável pela                                                 Secretário de Transportes e 
Formalização da demanda                               Serviços Urbanos                 
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